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DESENVOLVIMENTO  
A Comissão Permanente de Avaliação de Documentos – CAD, excepcionalmente, propôs 

deliberação por meio eletrônico (e-mail) sobre descarte de processos. Após a concordância dos membros, foram 
enviados os pareceres técnicos do Serviço de Gestão Documental – Seged, elaborados com base nas listagens 
enviadas pelas Unidades. 

Após análise, os membros aprovaram o descarte nos termos dos  pareceres técnico. 
Atuaram nessa reunião virtual Júnia Beatriz Oliveira de Souza (Cedoc – presidente), Felício Ribas 

Torres (Assig - membro), Paulo Malheiros de Franca (Segecex - membro), Valéria Cristina Gomes Ribeiro (Seplan 
– membro), Dalcilene Souza Dos Santos (Segedam – membro), Osmar Marques de Oliveira  (Seses – membro), 
Maria Aparecida Vieira (Seged - membro). Nenhum representante da Setec se pronunciou. 

Mencionem-se as observações do membro titular representante da Segecex, a seguir transcritas:  
 

“No Parecer Técnico nº 4/2009: O TC 008.280/2000-9 consta da Guia de Descarte 
4/2009  como sendo de código 202 – Plano de Fiscalização(de guarda permanente), 
quando o correto seria o código 211 - fiscalização.  Convém efetuar a correção do 
código no sistema processus e, em consequência, o ajuste na tabela “contagem dos 
códigos”, na própria Guia, bem como na “descrição dos assuntos” constantes do 
referido Parecer. (grifo no original). 
 No Parecer Técnico nº 05/2009:  foi mencionado “Plano de Fiscalização”  (de guarda 
permanente) dentre os assuntos dos TC relacionados, embora não tenha sido indicado 
na tabela “contagem dos códigos”   processo de código 202. Efetuei pesquisa na 
planilha respectiva (Guia de Descarte nº 5/2009) e também não identifiquei qualquer 
processo dessa natureza. Aparentemente trata-se apenas de erro material.”  

 
O Seged fez as correções das impropriedades observadas. 
 

1. Descarte de Processos 
1.1 Secex/ES 
- Aprovado o descarte da listagem nº 01/2009, composta por 406 processos administrativos, 

contemplando os seguintes assuntos: estágio, assistência à saúde, compra de material, despesas com água, luz e 

telefone, pagamento de diárias e participação em cursos, com data-base de 1997 a 2003 e limite de guarda 

variando entre 2000 e 2009. 

- Solicita-se à Secex-ES a correção do dígito verificador do TC-300.185/1997-7 para 9. 

1.2. Serviço de Gestão Documental - Seged 

1.2.1. Aprovado o descarte de 1.571 processos da listagem nº 002/2009, com data-base de 1903 a 2006 

e limite de guarda de 1925 a 2008. 

1.2.2. Aprovado o descarte de 1.339 processos da listagem 003/2009, com data-base de 1974 a 1995 e 

prazo de guarda de 1974 a 2007. 

1.2.3. Aprovado, o descarte de 6.586 processos da listagem nº 004/2009, com data-base de 1906 a 

2006 e limite de guarda de 1925 a 2008. 

1.2.4. Aprovado, o descarte de 3.414 processos da listagem nº 005/2009, com data base de 1939 a 



2006 e prazo de guarda de 1961 a 2008. 

Recomenda-se ao ISC_SEGED que selecione das listagens citadas, por amostragem, processos que 

identifiquem procedimentos vigentes em determinada época, com o objetivo de preservar o histórico da evolução 

do Tribunal, de suas funções e atividades, em conformidade com o art. 8º da Portaria-TCU nº 108/2005, inciso 

XII. 
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